
ESCLARECIMENTO I 

Item Solicitação Pergunta Respostas 
3.6.1.9 Permitir o armazenamento e uso de tabelas de 

pesos, categorias por pontuação das unidades 
Esta tabela de pesos é a descrição e visualização 
dos pesos do Scorecard? 

Refere-se aos pesos das variáveis (indicadores com respectivas 
metas que deverão ser cumpridas pelas agências) do Programa 
de Ação do Banco. As agências trabalham com cerca de 20 
variáveis e os pesos são as importâncias relativas de cada 
variável.  

3.6.1.15 Permitir o registro dos documentos de 
planejamento (por exemplo: Programa 
Estratégico (Plurianual); Programa de Ação da 
Rede e da Direção Geral (anual) controlando 
versão e perfil de acesso, suportados por 
ferramentas de GED e de PORTAL de trabalho 
colaborativo. 

O ítem solicitado seria uma espécie de repositório 
de documentos? 

Sim 

3.6.1.6 Permitir o registro de políticas, restritores, 
parâmetros das fontes de recursos nacionais e 
internacionais de funding do Banco 

O ítem solicitado seria uma espécie de repositório 
de documentos? 

Sim 

3.6.1.20 Permitir o registro do Glossário de Termos do 
Planejamento do Banco 

O ítem solicitado seria um repositório onde serão 
guardados os termos e diretrizes do planejamento 
do banco? 

Sim 

3.6.1.28 Permitir que as projeções feitas possam assumir 
status diferentes (por exemplo: desenho, 
homologação, produção), mantendo seus 
históricos 

Estes status são as fases do projeto? Sim 

3.6.1.29 Manter o controle histórico das variáveis, 
indicadores de desempenho e relatos para a 
elaboração do Programa Estratégico, Programa 
de Ação e Gerenciamento de Projetos do Banco 
do Nordeste, em função das inclusões, 
alterações ou exclusões realizadas. 

O solicitado é o armazenamento das premissas 
utilizadas nas diferentes versões do 
planejamento? 

Sim, mas refere-se não somente às premissas, parâmetros, mas 
também aos dados históricos. 

3.6.2.10 Permitir revisão ortográfica dos textos utilizados 
no módulo. 

Revisão ortográfica? Poderiam especificar? Solicitamos desconsiderar este item da RFI. 

3.7.2.5 Gerar relatório das contas contábeis e eventos 
que foram incluídos, alterados, excluídos e, 
ainda, os que não possuem relacionamento com 
o Plano de "Itens Orçamentários". 

Poderiam especificar mais? Seria um relatório com 
o histórico de contas que entraram e saíram do 
plano de contas? 

No que diz respeito ao que foi "realizado", o sistema 
orçamentário do BNB relaciona-se com o módulo "Contabilidade 
Bancária" por meio de "eventos" ou por meio de "contas". No 
âmbito do BNB, "eventos" são ocorrências previamente 
codificadas e que são utilizadas, especialmente, para facilitar o 
registro de lançamentos contábeis. O módulo "Planejamento 
Orçamentário" requer um plano de contas próprio, específico, 
diferente do plano de contas utilizado pelo módulo 
"Contabilidade Bancária", mas que seja conciliável com este. 
Neste item 3.7.2.5 prevê-se a geração de um relatório que 
mostre o resultado da conciliação entre esses dois planos de 
contas e a guarda do histórico dos relacionamentos entre eles, 
destacando-se, ainda, as "contas" e "eventos" que ainda não 
têm relacionamento com o "Plano de Itens Orçamentários" 
(plano de contas do módulo "Planejamento Orçamentário"). 



3.7.2.7 Permitir a parametrização das "Unidades 
Orçamentárias", responsáveis pela inserção do 
Orçamento, a partir do cadastro de Centros de 
Responsabilidade. 

Seria a alteração e criação de novos centros de 
responsabilidade de acordo com a necessidade? 

"Unidade Orçamentária" constitui um "Centro de 
Responsabilidade" que, dentre outras atribuições, 
responsabiliza-se pela elaboração, validação, revisão e 
gerenciamento do orçamento de um conjunto de "itens 
orçamentários". Este item 3.7.2.7 ressalta a necessidade de 
haver integração e consistência entre o cadastro das "Unidades 
Orçamentárias" (gerenciado no módulo "Planejamento 
Orçamentário") com o cadastro dos "Centros de 
Responsabilidade" e que o próprio usuário faça a manutenção 
do cadastro de "Unidades Orçamentárias" sem intervenção de 
profissional para alterar código de programa. 

3.7.2.36 Permitir que os "Gestores Orçamentários" 
transfiram os saldos ("Dotação Orçamentária") 
dos "Itens Orçamentários", a partir de 
parametrização, seja automática ou manual. 

A referida parametrização automática seria com 
fórmulas que disparam os cálculos 
automaticamente? Por favor, exemplificar. 

"Parametrização automática de transferência de saldos" 
corresponde à transferência de saldos entre itens por intermédio 
de regras pré-definidas, sem que o usuário intervenha. Na 
manual, prevê-se a intervenção do usuário. 

3.7.2.41 Gerar relatório de crítica para os lançamentos 
contábeis, realizados por meio de partida 
manual, cujas Contas e Eventos ainda não 
possuem relacionamento com o Plano de “Itens 
Orçamentários”. 

O que este relatórios precisaria contemplar? "Lançamentos manuais" são alguns comandos contábeis 
controlados no módulo "Contabilidade Bancária" e que são 
realizados diretamente por um usuário. Exemplo: Ajustes 
contábeis imprevistos. O relatório citado neste item deverá 
contemplar a crítica de eventuais "lançamentos manuais" 
provenientes do módulo "Contabilidade Bancária" ainda não 
registrados no orçamento e deverá também especificar os 
elementos constitutivos do lançamento, tais como: contas 
envolvidas, histórico e valor. 

3.7.2.42 Permitir o relacionamento dos lançamentos 
contábeis realizados por meio de partida 
manual, a partir do Relatório de Crítica, com o 
Plano de “Itens Orçamentários”. 

O que este relatórios precisaria contemplar? Além dos esclarecimentos do item anterior (3.7.2.41), o módulo 
"Planejamento Orçamentário" necessita documentar a decisão 
de incluir ou não os valores realizados dos "lançamentos 
manuais" no orçamento do BNB. Ressalte-se que este requisito 
não se limita a se ter um relatório (este requisito é o 3.7.2.41), 
mas permitir que se possa fazer o relacionamento dos 
lançamentos contábeis realizados por partidas manuais. 

-  - Como funciona o Plano de Carreira e 
Remuneração? É feito baseado em algum tipo de 
avaliação quando falamos em mérito?  Quando 
falamos em tempo de serviço para promoção, 
estamos considerando steps salariais? 

 O Plano de Carreira e Remuneração do Banco se compõe de 
grupamento de CARGOS (posição para qual o empregado fez o 
concurso) e FUNÇÕES (posição que vem a ocupar na empresa 
em atividade técnica, gerencial ou de assessoria). Cada 
grupamento possui tabelas salariais distintas, composta por 
diversos níveis de valores. O Banco possui sistema de avaliação 
360º cujo resultado é utilizado, dentre outros processos, como 
um componente do processo de promoção que representa uma 
mudança no nível do CARGO e tem periodicidade anual. Para 
fins de promoção anual, 50% das vagas são destinadas para o 
critério de ANTIGUIDADE (tempo no cargo) e 50% para 
MERECIMENTO (pontuação definida a partir de fatores como 
escolaridade, resultado avaliação desempenho, funções 
exercidas no Banco etc) 

-  - Que tipo de informações de despesas deverão ser 
cadastradas?  Qual sistema controlara o 
pagamento destas despesas? 

Entendemos que esta questão diz respeito ao item 3.5.6.6.do 
RFI (“Permitir o cadastro de solicitações de viagens nas 
modalidades de ressarcimento das despesas ou recebimento de 
diárias, bloqueando o pagamento de diárias nos casos em que a 



 
 
 

localização de destino coincide com o endereço residencial do 
empregado ou de sua unidade de lotação física”) Neste caso, o 
sistema deverá prever tipos de despesas passíveis de 
ressarcimento aos empregados em viagem, cadastradas 
previamente pelo Banco dentro do Módulo de Viagens 
Corporativas, cujos pagamentos deverão ser gerados 
diretamente para conta-corrente do empregado. 

-  - Seria possível maior detalhamento do processo de 
controle de aditivos de contrato 

Quando um contrato é assinado, registramos o valor desse 
contrato no sistema. Acréscimos ao objeto do contrato são 
permitidos, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, 
desde que o total acrescido no objeto não ultrapasse 25% do 
valor contratado. Durante a vigência do contrato podemos inserir 
aditivos que vão aumentando o valor do contrato. Cada aditivo, 
quando se refere a acréscimo no objeto, representa um 
percentual do valor inicialmente contratado. O sistema deve 
guardar a informação de cada aditivo para não permitir que a 
soma de valores dos aditivos ultrapasse esse percentual legal. 
Vale salientar que reajuste e repactuação de preços não 
deverão ser considerados no somatório do percentual aditado de 
25%. 
Exemplo: Contrato 2011/10 – Fornecedor XPTO 
DESCARTÁVEIS; Objeto: Fornecimento de 5.000.000 de copos 
descartáveis; Valor R$ 95.000,00; Vigência 01/01/2012 a 
31/12/2012; 1º Aditivo: data 28/09/2012 – valor R$ 9.500,00 – 
objeto: acréscimo de mais 500.000 copos (% de aditamento: 
10%); 2º Aditivo: data 30/11/2012 – valor R$ 12.350,00 – objeto: 
acréscimo de mais 650.00 copos (% de aditamento 13%) Total 
aditado: 23% Caso o usuário queira cadastrar um novo aditivo 
de R$ 4.750,00 (250.000 copos), por exemplo, o sistema não 
deve permitir, porque iria ultrapassar o limite de 25%.O usuário 
pode cadastrar um aditivo de reajuste do preço do copo, 
qualquer percentual de reajuste, pois esse não impacta no 
percentual aditado. 


